
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   44  /  2023  
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°253/2022, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão,que “Dispõe  sobre  a  isenção  da  taxa  de  inscrição  emconcursos  públicos  e/ou  processos  seletivos  realizados  peloMunicípio às mulheres vítimas de violência doméstica e familiarque estejam em situação de desemprego”.

 I – RELATÓRIO
A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  253 de 2022, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem,  que  “Dispõe sobre a isenção da
taxa  de  inscrição  em  concursos  públicos  e/ou  processos  seletivos  realizados  pelo
Município às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar que estejam em situação
de desemprego”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “O presente projeto de
lei,  tem por objetivo conceder a isenção de taxa de inscrição em concurso público,  e
processo  seletivo  no  âmbito  do  Município  para  as  mulheres  vítimas  de  violência
doméstica.  Um  grande  número  de  mulheres  no  Município  de  Araucária,  vivem  em
situação  risco  ou  são  vítimas  de  violência  doméstica,  sendo  parte  destes  casos  por
condições financeiras e, por não possuírem meio para arcar com o próprio sustento”.
II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a
análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de
autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica
Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, a matéria não se insere no
rol taxativo das matérias vedadas pelo art. 61 § 1º da Constituição Federal:
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 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;II - disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;
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Nessa lógica, é consagrada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o
rol de matérias de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo é taxativo: 
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(Revogado)
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dadapela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública daUnião, bem como normas gerais para a organização do MinistérioPúblico e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal edos Territórios;e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos daadministração pública;
(Revogado)
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administraçãopública, observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada pelaEmenda Constitucional nº 32, de 2001)f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento decargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma etransferência para a reserva. (Incluída pela Emenda Constitucionalnº 18, de 1998)

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que criedespesa só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. Ashipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estãoprevistas, em numerus clausus, no art. 61 da Constituição doBrasil – matérias relativas ao funcionamento da administraçãopública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos doPoder Executivo. Precedentes. (ADI 3.394, rel. min. Eros Grau,j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.)
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III – VOTO
Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE
DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem
como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do
Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos
demais membros da comissão.  

É o parecer.
Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)Vilson CordeiroRelator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 23 de fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal
de Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e
Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°44/2023  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº
253/2022. 

Araucária, 23 de fevereiro de 2023.
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